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lndico na forma Regimental depois de ouvido o Plenário, nesta casa Legislativa, que o
Prefeito, Cláudio Dinísio, viabilize a Plotagem padronizada dos veículos do Município de
Japoatã, enfatizo ainda a necessidade de cada veículo possuir a plotagem das
respectivas Secretarias Municipais.

JUSTIFICATIVA EfiII PLENÁNIO

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Japoatã/SE, 19 de Setembro de 2023
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